L E I   N.º   4 2 2,   de   14/12/72

Dispõe sobre concessão de subvenções a entidades de utilidade pública, no exercício de 1.973.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 1.973, subvenções às entidades abaixo,  conforme se segue:

Banda de Música Santa Cecília                                                                  10.000,00

Lions Clube de Acesita                                                                               20.000,00

Centro Regional de Recuperação do Excepcional                                     18.000,00

Conselho Particular Sagrada Família                                                         15.000,00

Comunidade Paroquial de Timóteo                                                            10.000,00

Paróquia São José                                                                                      10.000,00

Escola de Formação Profissional                                                                 5.000,00

ABETA-Associação Beneficente dos Estudantes de Timóteo                      2.000,00
SOMA                                                                                                         90.000,00

Art. 2º - De conformidade com o disposto no Decreto Lei n.º 836, de  8 de setembro de 1.969, as subvenções de que trata o art. 1º serão empenháveis em favor das entidades beneficiárias, a requerimento destas, dentro do próprio exercício financeiro a que pertencem, desde que apresentada a documentação comprobatória de sua  regular habilitação ao órgão fiscalizador da Prefeitura, e comprovem:

I – Tenham sido fundadas, organizadas e registradas nos órgão competente de fiscalização até 31 de dezembro de 1.971;

II – Tenham prestado contas da aplicação de subvenção ordinária ou extraordinária anteriormente recebida, acompanhada do balanço do exercício;

III – Tenham sido consideradas em condições de funcionamento satisfatório pelo órgão competente de fiscalização, nos termos da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1.964;

IV – Tenham feito prova de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 3º - As entidades indicadas no art. 1º desta Lei receberão suas subvenções em parcelas mensais, após comprovação de aplicação de cada parcela já recebida.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1.973.

Timóteo 14 de dezembro de 1.972.
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